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Passageiros usam máscaras, mas enfrentam filas e 
ônibus lotados nas estações 

Decreto que determina uso obrigatório de máscara no transporte coletivo é seguido pela maior 

parte dos passageiros, mas lotação nos ônibus ainda preocupa 

 
Por Rafaela Mansur  
11/05/20 - 08h55 

 
 

 
Passageiros usam máscaras, mas enfrentam ônibus lotados 

Foto: Alex de Jesus/O TEMPO 

A maioria dos passageiros está respeitando a obrigatoriedade do uso de 
máscaras nas linhas do transporte coletivo intermunicipal e metropolitano, que 
entrou em vigor neste domingo (10) em Minas Gerais. No início da manhã desta 
segunda-feira (11), primeiro dia útil de aplicação da norma, a reportagem de O 
TEMPO encontrou apenas duas pessoas sem o acessório de proteção na 
estação Morro Alto, em Vespasiano, na região metropolitana de Belo Horizonte. 
Embora a recomendação seja não permitir o embarque de usuários sem 
máscara, eles conseguiram entrar no coletivo. O fiscal que controlava a entrada 
disse que não viu que os homens estavam sem o item. 

Na estação Morro Alto, há um veículo de fiscalização do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG). Há filas para 
acesso aos ônibus, e os usuários se aglomeram sem respeitar a distância de 
segurança, recomendada para a prevenção do coronavírus. 

Agentes da estação controlam a entrada de passageiros aos coletivos, mas 
alguns veículos saem cheios, com muitas pessoas de pé, em direção à capital. 
Os passageiros, no entanto, reclamam que, na volta, a situação é ainda pior, e 
os ônibus seguem de Belo Horizonte para Vespasiano totalmente lotados. 

A auxiliar de serviços gerais Edith Ferreira, 58, pega ônibus todos os dias na 
estação. Ela conta que já usa máscara há várias semanas, mas ainda encontra 
pessoas sem o acessório. “Algumas pessoas deixam de usar e também não 
protegem as crianças. Medo, eu não sinto, mas acho certo todos usarem para 
protegermos uns aos outros. É a consciência de cada um, cada um tem que 
fazer a sua parte”, conta. 

Veículo: Site O Tempo                                                                                                           Data: 11/05/2020 

 



 
 

Márcia de Souza, 25, vai de ônibus todos os dias para o trabalho, em um 
laboratório na capital. Ela diz que já está acostumada ao uso de máscara e que 
a maioria das pessoas utiliza o acessório, mas nota que algumas fazem uso 
incorreto do item. Ela reclama da lotação dos coletivos. “Na parte da manhã, 
aqui ainda tem um controle, então é mais tranquilo. Mas, na volta, vem lotado 
até a tampa. Ele vem enchendo, para em todas as estações, e entra quem quer. 
Só Deus”, pontua.   

A regra é que os motoristas não sigam viagem enquanto houver algum 
passageiro sem máscara no ônibus ou em situações em que as pessoas 
insistam em entrar no veículo sem o objeto de proteção. 

De acordo com o governo de Minas, cabe a cada empresa de transporte, às 
autoridades sanitárias e aos órgãos de segurança garantir que a norma seja 
cumprida. A própria Polícia Militar poderá atuar em casos de pessoas que 
quiserem embarcar nos ônibus sem máscaras. O papel da PM será reduzir e 
mediar os conflitos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Comitê Extraordinário COVID-19 

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 41, DE 8 DE MAIO DE 2020.  

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020, que 

aprova o Plano Minas Consciente, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 

decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado. O COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 

47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 

de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, 

DELIBERA:  

Art. 1º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 abril 

de 2020, o seguinte art. 2º-A: “Art. 2º-A – O Plano Minas Consciente compõe-se dos seguintes 

elementos estruturantes: 

I – fases de abertura: grupo de atividades econômicas que integram as seguintes classificações: 

a) onda verde: serviços essenciais; b) onda branca: baixo risco; c) onda amarela: médio risco; d) 

onda vermelha: alto risco;  

II – procedimentos operacionais;  

III – protocolos sanitário-epidemiológicos e de comportamentos para empresas e congêneres e 

para trabalhadores e cidadãos; 

 IV – indicadores de capacidade assistencial e incidência da pandemia; 

 V – atividades especiais que requerem tratamento diferenciado e em relação às quais não se 

aplica a classificação prevista no inciso I.”.  

Art. 2º – O caput do art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescido do parágrafo único: “Art. 5º – Fica 

instituído o Grupo Executivo do Plano Minas Consciente com a seguinte composição: Parágrafo 

único – Ao Grupo Executivo do Plano Minas Consciente compete:  

I – monitorar e acompanhar a execução do Plano; 

 II – propor ao Comitê Extraordinário COVID-19 a alteração de procedimentos operacionais e de 

fases de abertura a que se referem os incisos I e II do art. 2º-A, no âmbito de cada macrorregião 

e microrregião de saúde.”. 

 Art. 3º – O art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 2020, passa a 

vigorar com a seguinte redação, ficando acrescido do seguinte § 1º, passando seu parágrafo 

único a vigorar como § 2º: “Art. 4º – O Chefe do Poder Executivo municipal, que tiver interesse 

em aderir ao Plano Minas Consciente de que trata esta deliberação, deverá comunicar à 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 09/05/2020 

 



 
 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede a adesão do Município e instruir o 

ofício com os seguintes documentos:  

I – cópia do ato municipal de adesão; 

 II – declaração, assinada pelo Chefe do Poder Executivo municipal, atestando: a) ciência dos 

termos do Plano e do compromisso de sua execução; b) compromisso de observar a atualização 

do Plano e as alterações de fases. § 1º – O Chefe do Poder Executivo municipal deverá dar 

ciência à Comissão Intergestores Bipartite – CIB e ao Comitês Regionais – COVID-19 o seu 

interesse em aderir ao Plano Minas Consciente.”.  

Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 8 de 

maio de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

JOÃO RICARDO ALBANEZ Subsecretário de Política e Economia Agropecuária, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO 

VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR 

Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de 

Estado de Desenvolvimento Social Gerais - Caderno 1 Diário do Executivo sábado, 09 de Maio de 

2020 – 3 JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO 

DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de 

Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura 

e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e 

Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da Secretária de 

Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado 

RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD 

SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do 

Gabinete Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de 

Minas Gerais  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 42, DE 8 DE MAIO DE 2020. 

Aprova a adoção da fase “onda branca – baixo risco” nas macrorregiões de saúde que especifica. 

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA: 



 
 

Art. 1º – Nos termos do art. 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 

abril de 2020, fica aprovada a adoção da fase “onda branca – baixo risco” nas seguintes 

macrorregiões de saúde 

I – CMacro COVID-19 Centro; 

 II – CMacro COVID-19 Leste-Sul; 

 III – CMacro COVID-19 Nordeste; 

 IV – CMacro COVID-19 Noroeste. 

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, aos 8 de maio de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

JOÃO RICARDO ALBANEZ Subsecretário de Política e Economia Agropecuária, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO 

VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR 

Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de 

Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de 

Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR 

MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS 

Secretário de Estado da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE 

PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA 

Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD 

ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, 

Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  
Expediente 
Ato do Chefe de Gabinete, conforme competência delegada pelo art. 4º da Resolução 

SEINFRANº17/2020, publicada em25/04/2020. FÉRIAS-PRÊMIO - AFASTAMENTO AUTORIZA 

AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 

26/04/2003, a servidora: MASP 367.725-9 – Jane Maria dos Santos, AGTOP, por 01 (um) mês, 

referente ao 5º quinquênio, a partir de 11/05/2020. PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA Chefe de 

Gabinete 

 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO SEI Nº 2300.01.0058319/2020-24 - À vista dos elementos contidos no Processo SEI Nº 

2300.01.0058319/2020-24, de acordo com o disposto nos artigos 24 e 26 da Lei Federal nº 

8.666/93, em consonância com a Nota Técnica DER-DE-26/03/2020 da Diretoria de Obras de 

Edificações e Infraestrutura e com a Nota Jurídica nº 013/2020 da Procuradoria, que foi 

submetida e aprovada pela Procuradoria Geral, bem com submetida previamente a Unidade 

Seccional de Controle Interno, reconheço a ocorrência da condição prevista na Lei Federal nº 

13.979/2020 e no Decreto Estadual com Numeração Especial 113/2020, de 21 de março de 

2020, RATIFICO a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, declarada nos autos do processo em 

epígrafe. Autorizo, em consequência, a proceder-se a contratação nos seguintes termos: 

OBJETO: execução dos serviços de engenharia, compreendendo obras civis de reforma e 

execução da climatização do bloco cirúrgico e do CTI, reforma da subestação ‘1’, construção de 

sala de medição e execução dos ramais de alimentação de energia elétrica das subestações ‘1’, 

‘2’ e ‘3’ do Hospital Júlia Kubitschek, localizado no município de Belo Horizonte, unidade 

integrante da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG), vinculada à Secretaria 

de Estado de Saúde (SES), em cumprimento à decisão do Comitê Extraordinário COVID-19 para 

enfrentamento do “CORONAVÍRUS” no Estado de Minas Gerais. Contratada: 2A Engenharia E 

Construções Ltda. CNPJ: 00.645.535/0001-10 Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias Prazo 

de Vigência: 210 (duzentos e 10) dias Valor: R$ 7.116.343,26 (sete milhões, cento e dezesseis mil 

trezentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos), com preços referenciados ao mês de 

janeiro de 2020. Dotação Orçamentária: 2301 26 782 071 4477 0001 449051 0 - Fonte: 95.1 

Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no artigo 26 da Lei 

Federal nº 8.666/93, bem como no art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 13.979/2020, e que, após, seja 

o presente expediente devidamente autuado e arquivado no processo supra. 8 cm -08 1353124 

- 1 ERRATA - EDITAL Nº 019/2020 - PROCESSO: N.º 1901-2301/2020 Na publicação do aviso 

referente ao Edital supra, veiculada no dia 08/05/2020, onde se lê: (...) a partir do dia 

28/05/2020, leia-se: (...) a partir do dia 11/05/2020.  

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA– 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN ena Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/ DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www.der.mg.gov.br. Editais números:300420-0838, 

020520-0839, 030520-0840, 040520-0841, 070520-0842, 080520-0843.  

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 09/05/2020 

 

http://www.der.mg.gov.br/


 
 

Contratada: CBR Construtora Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-05 ao Contrato PRC-

22.015/14. Objeto: Fica o prazo de vigência do contrato prorrogado até o dia 16.04.2023. 

Processo n.º 2970-2301-2018. Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais.  

Contratada: Diefra Engenharia e Consultoria Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-04 ao 

Contrato PRC24.011/13. Objeto: Fica o prazo de vigência do contrato prorrogado até o dia 

16.04.2023. Processo n.º 16091-2301-2017. Contratante: Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

 Contratada: Direção Consultoria e Engenharia Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-03 

ao Contrato PRC24.027/13. Objeto: Fica o prazo de vigência do contrato prorrogado até o dia 

14.04.2023. Processo n.º 93217-2301-2016. Contratante: Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.  

Contratada: Construtora Engetran Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-11 ao Contrato 

PRC-22.037/11. Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado até o dia 02.04.2023. 

Processo n.º 18327-2301-2016. Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais.  

Contratada: EMPA S/A Serviços de Engenharia. Instrumento: Termo de Aditamento nº DC-04 ao 

Contrato PRC22.067/2013. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado até o dia 

01/05/2023. Processo n.º 93216-2301-2016. 11 cm -08 1353055 - 1 

 

 


